
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014 

Altera o art. 101 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), 

para incluir a Defensoria Pública, quando cabível, 

como legitimada a ter acesso ao cadastro da criança ou 

adolescente submetido a medida de proteção. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 101 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 101. ................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 13. A Defensoria Pública, quando cabível, terá igualmente acesso 

ao cadastro, nos termos do § 12. (NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Pelo projeto de lei que ora apresentamos, propomos uma 

modificação na Lei nº 8.069, de 1990, mais conhecida como Estatuto da Criança 

e do Adolescente (ECA), pelos motivos que expomos a seguir.  

Por sua própria natureza de Estatuto, o ECA pretende englobar em 

seu corpo a tratativa civil e penal dada a crianças e adolescentes brasileiros, sem 

distinção de raça, cor ou classe social. Ao passo em que os reconhece como 
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sujeitos de direitos e deveres, considera-os pessoas em desenvolvimento, 

devendo ser tratados com prioridade absoluta por parte do Estado. 

Nesse sentido, o ECA estabelece o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 

ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para meninos e 

meninas. Mais ainda, aborda políticas de atendimento, medidas protetivas ou 

medidas socioeducativas, dentre outros direitos originados diretamente da 

Constituição. 

Como base nessas considerações, propomos a inserção do §13 no 

art. 101, que trata sobre o cadastro de crianças e adolescentes em programas de 

acolhimento. Salta aos olhos, no rol das instituições habilitadas a terem acesso 

ao cadastro da criança ou adolescente, a ausência de menção à Defensoria 

Pública.  

Remetemos, de início, ao art. 227, caput, da Constituição, o qual 

procura deixar claro que a defesa dos direitos fundamentais assegurados à 

criança e ao adolescente não é tarefa de apenas um órgão ou entidade, devendo 

ocorrer a partir de uma ação articulada entre família, sociedade e Poder Público 

como um todo. 

A Defensoria, assim definida pela própria Constituição, tem por 

função prestar assistência jurídica integral e gratuita à população que não tenha 

condições financeiras de pagar as despesas destes serviços. Dentro desse 

contexto jurídico, a assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, 

ou seja, a defesa da criança e do adolescente, tanto judicial, quanto 

extrajudicialmente, é direito e garantia fundamental de cidadania. É, além disso, 

uma das funções mais nobres desta Instituição.  

Neste caso, o Defensor público zela pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente e a inserção do parágrafo §13º, como propomos, somente explicita 

a importância da Defensoria no universo do ECA. 

Importante mencionar que a Defensoria Pública encontra-se ainda 

mais legitimada agora, como instituição permanente, após a recente 

promulgação da Emenda Constitucional nº 80. 
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Pelo exposto, contamos com o apoio dos Congressistas para a 

aprovação deste projeto, cuja finalidade é aperfeiçoar os institutos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente.  

Sala das Sessões,  

Senador CIDINHO SANTOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

.........................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................... 

 CAPÍTULO VII 
Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente 
e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.  

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos:  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.  

§ 2º - A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso 
público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º - O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 
7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola;  

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 
relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 
tutelar específica; 
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V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao 
jovem dependente de entorpecentes e drogas afins.  

§ 4º - A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 
adolescente. 

§ 5º - A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos 
e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7º - No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em 
consideração o disposto no art. 204. 

§ 8º A lei estabelecerá:  

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens;  

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias 
esferas do poder público para a execução de políticas públicas.  

.........................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências. 

 
.........................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................... 

Capítulo II 

Das Medidas Específicas de Proteção 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente 
poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 
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I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental; 

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao 
adolescente; 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou 
ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a 
alcoólatras e toxicômanos; 

        VII - acolhimento institucional;  (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009)   Vigência 

        IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 1
o
  O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias e 

excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo esta 
possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 2
o
  Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento 
da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade 
judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo 
interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável 
legal o exercício do contraditório e da ampla defesa.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

        § 3
o
  Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 
Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 
dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, se 
conhecidos; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 
referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua 
guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009)   Vigência 
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        § 4
o
  Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 
escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que 
também deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e 
princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 5
o
  O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 
adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

        § 6
o
  Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   

Vigência 

        I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   
Vigência 

        II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)   Vigência 

        III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o adolescente 
acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso seja esta 
vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem tomadas 
para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 7
o
  O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à residência 

dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, sempre que 
identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais de 
orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 
criança ou com o adolescente acolhido. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

            § 8
o
  Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo programa 

de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que 
dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 
prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 9
o
  Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 
expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 
familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 10.  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para o 
ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 
realização de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao 
ajuizamento da demanda. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 11.  A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um cadastro 
contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
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familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações pormenorizadas sobre a 
situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para sua reintegração 
familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades previstas no art. 28 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 12.  Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão gestor 
da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de políticas públicas 
que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e 
abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) 

.........................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 80, DE 4 DE JUNHO DE 2014. 

Altera o Capítulo IV - Das Funções Essenciais à Justiça, 
do Título IV - Da Organização dos Poderes, e acrescenta 
artigo ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal. 

 
 
.........................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................... 

______________________________________________________________________ 
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